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OUTORGA DE SO DE RECURSO HIDRICO N'32612023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAMn'12de2Ojaneiro2017.concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a'.

INroREssADo: Cantareira Norte Administradora de Bens Ltda.

ENDEREÇo pAR{ coRREspoNDÊNCrA: RUa Maria da Fé, no 578, Conjunto 31 de Março,
Japiim l,Manaus-AM

CNPJ/CPF: 37.994.25510001-27 INscRIÇÃo ESTADUAL:

rorie: (92) 99985-4440 PRocEsso No: 1918420234
E - MArL: cantareiranorte@hotmail. com

ArtvtDADE: captação de água subterrânea por poço tubular.

CororÇôrs DE Uso E INTERvENçÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Gebes Medeiros Filho, no 31 1, Parque do Lago,
Tarumá, PT-01, nas coordenadas geográficas: 03"01'55,100" S e 60"04'06,100" W,
Manaus/AM.

FTNALIDADE: Abastecimento em Comércio e Serviços

DArA DE eERFURAÇÃo Do poÇo: 1610112000 PRoFUNDIDADE: 59,59 metros

AeuÍreno: Alter do Chão

FoRMAÇÃo: Alter do Chão

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÂo DE BoMBEavrxro 1lr3/u1: 2,88 m'/h

PERÍoDo DE BoMBEÀMENro: 02 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUTOncI: 05 ANOS.

A tenção:
. 

^ 
outorga de direito de uso de recursos hidricos e o alo adminislralivo mediante o qual o poder público outoÍganlc (tlniào.

cstado ou Dislrito FedeÍal) faculta ao outorgado (ÍequeÍenle) o diÍcito de uso dos recursos hidÍicos. poí tempo determinado
. [islc ato administrativo contém em seu veÍso 08 obrigrçõas do outorgrdo.
. A oulorEa de diÍeito de uso de recuÍsos hidÍicos nào suhstilui o liçenciamenio ambiental da atividade.
. A cohrànça pelo uso de recüsos hidricos seÍá realizada após a li\açâo dc valo.es de acordo com Art. 25 da Lei trstaduàl

i.167 de 2?/08/2007 com base no Plano Esladual dc Recursos llidricos.

Manaus-AM, I SDEZ Ú
mils Souto C. Junior Juliano Marcos de Souzan

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

no exercício da Diretoriâ Técnica



r.lá:1"''

oBRTGAÇOES DO OUTORGADO N" 326t2023

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a côpia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. EsÍa outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no
processo n' 1918212023-44.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser.alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respondeÍá civil. penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-quimicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os pariâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.
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